
31/05/22, 09:32 SEI/UNIR - 0982938 - Ata de Reunião

https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1106411&infra_sistema=… 1/1

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE ESTUDOS LINGUÍSTICOS E LITERÁRIOS - VILHENA

ATA DE REUNIÃO

Aos 23 dias do mês de Maio do ano de 2022, às 14h30min, via remota e u�lizando o aplica�vo Google
Meet, realizou-se a 13ª Reunião Ordinária do Núcleo Docente Estruturante do Departamento de Estudos
Linguís�cos e Literários, Campus de Vilhena, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, com o
comparecimento dos membros nomeados pela  PORTARIA Nº 4/2021/SEC-VHA/CVHA/UNIR, a saber: Ana
Carolina Lopes Costa, Karina Rodrigues de Faria e Rosana Nunes Alencar sob a coordenação do docente
Rômulo Giacome de Oliveira Fernandes.  Pauta 01  Regulamento das ACEX do Curso de Letras.  O
professor Rômulo Giacome propôs e projetou a minuta do regulamento das ACEX aos membros
presentes, apontando os fundamentos norma�vos e contexto operacional. O docente ainda registrou e
informou sobre a par�cipação na reunião ocorrida no dia 18 de Maio, junto com a Prograd, DRA e Procea
para tratar de orientações sobre a curricularização da extensão. A minuta foi analisada ar�go por ar�go,
sendo discu�das emendas modifica�vas e supressivas. Por fim, um nova versão da minuta foi concluída e
aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião, da qual, para
constar, eu, Rômulo Giacome de Oliveira Fernandes, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, vai por
todos assinada eletronicamente.

Documento assinado eletronicamente por ROMULO GIACOME DE OLIVEIRA FERNANDES, Presidente
da Comissão, em 26/05/2022, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KARINA RODRIGUES DE FARIA, Docente, em 26/05/2022,
às 20:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANA CAROLINA LOPES COSTA, Docente, em 27/05/2022,
às 13:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROSANA NUNES ALENCAR, Docente, em 30/05/2022, às
15:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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